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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 44/2025 

Concede Diploma de Consagração 

Pública à empresa Porto 

Empreendimentos e Participações Ltda. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhoras e Senhores Vereadores(as),  

Apresentamos a presente proposta de outorga do diploma de 

Consagração Pública à empresa Porto Empreendimentos e Participações Ltda. 

Responsável por diversos empreendimentos em nossa cidade, não há 

como negar a importância desses investimentos para a economia e 

desenvolvimento de Ponte Nova. 

Merece destaque o Boulevard Colina Shopping, a ser inaugurado em 

breve. Um espaço moderno, inovador e que promete transformar a experiência 

de compras, lazer e entretenimento em Ponte Nova. Com 60 lojas, espaços de 

lazer (2 cinemas) e grande praça de alimentação, além do impacto comercial, 

o empreendimento gerará diversos empregos diretos e indiretos, 

movimentando a economia local. 

Os investimentos da Porto Empreendimentos em Ponte Nova indicam 

o quanto a empresa aposta no crescimento e desenvolvimento de nossa 

cidade, o que torna justa a homenagem. 

Solicitamos ao Plenário a aprovação da presente proposta.  

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025. 

 

 
Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente 
 
 

Fabiano Souza da Cruz 
Vice-Presidente 

 
 

Márcio Alves Ferreira 
Secretário 
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A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora, no uso 

de suas atribuições, promulga a seguinte Resolução:  

Art. 1º Fica concedido Diploma de Consagração Pública à empresa 

Porto Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ nº 11.956.226/0001-87. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue em ato 

formal definido pela Mesa Diretora.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ponte Nova - MG,      de                       de      . 
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Vice-Presidente 
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Secretário 

 


